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DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO E FOMENTO
CENTRO CULTURAL DO PATRIMÔNIO - PAÇO IMPERIAL

PORTARIA CCPPI/IPHAN Nº 1, DE 3 DE MAIO DE 2022

A DIRETORA DO CENTRO CULTURAL DO PATRIMÔNIO - PAÇO IMPERIAL DO
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº. 9.238, de 15 de dezembro de 2017, publicado dia 18 de
dezembro de 2017, Portaria nº. 47, de 29 de outubro de 2021, publicado em 04 de
novembro de 2021 e alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de
Pregoeiros no âmbito do Centro Cultural do Patrimônio - Paço Imperial: Chrystiane
Marinho de Lucena - matrícula SIAPE nº 0223774 e Ana Carolina de Souza Inez - matrícula
SIAPE nº. 1998026, tendo como equipe de apoio o seguinte servidor: Nauro José de
Cerqueira - matrícula SIAPE nº 0223813, Ana Carolina de Souza Inez - matrícula SIAPE
nº.1998026 e Chrystiane Marinho de Lucena - matrícula SIAPE nº 0223774.

Art. 2º A autoridade imediatamente superior aos Pregoeiros é a Diretora do
Centro Cultural do Patrimônio - Paço Imperial (CCPPI).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA WERNECK SALDANHA

Banco Central do Brasil
PORTARIA Nº 113.771, DE 5 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das competências contidas no
art. 2º do Decreto nº 91.961, de 19 de novembro de 1985, e nos arts. 10 e 12, inciso X,
alínea "a", do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Fica designado DIOGO ABRY GUILLEN, Diretor de Política Econômica,
para substituir o Diretor de Política Monetária, Bruno Serra Fernandes, no período de 7 a
9 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

PORTARIA Nº 113.772, DE 5 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das competências contidas no
art. 3º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 9º e no inciso IX do art.
12 do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica designado OTAVIO RIBEIRO DAMASO, Diretor de Regulação, para
substituir o Presidente no período de 7 a 10 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

PORTARIA Nº 113.773, DE 5 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das competências contidas no
art. 2º do Decreto nº 91.961, de 19 de novembro de 1985, e nos arts. 10 e 12, inciso X,
alínea "a", do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Fica designado DIOGO ABRY GUILLEN, Diretor de Política Econômica,
para substituir a Diretora de Assuntos Internacionais e de Gestão de Riscos Corporativos,
Fernanda Magalhaes Rumenos Guardado, no período de 7 a 13 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

PORTARIA Nº 113.774, DE 5 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista as disposições do art. 5º do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, dos
arts. 3º e 11 da Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética
Pública, e do art. 12, inciso XLI, do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à
Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Belline Santana, matrícula nº 1.571.240-0,
como membro suplente da Comissão de Ética do Banco Central do Brasil (CEBCB), haja
vista a aposentadoria da membra suplente Andreia Lais de Melo Silva Vargas, matrícula nº
0.744.385-4, em 25 de março de 2022, para mandato coincidente com o do membro titular
Marcelo Foresti de Matheus Cota, com término previsto para 5 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

ÁREA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS E DE GESTÃO DE RISCO
CO R P O R AT I V O

PORTARIA Nº113.778 DE 5 DE MAIO DE 2022

A Diretora de Assuntos Internacionais e de Gestão de Riscos Corporativos do
Banco Central do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o art. 13, inciso VI, alínea "a",
do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de
fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica dispensado o servidor RENATO JANSSON ROSEK, matrícula
8.549.830-0, da função comissionada de Chefe de Unidade, sigla FDE-1, na Gerência de
Relacionamento com Investidores Internacionais de Portfólio (Gerip).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA MAGALHÃES RUMENOS GUARDADO

PROCURADORIA-GERAL
PORTARIA Nº 113.776, DE 5 DE MAIO DE 2022

O Procurador-Geral Adjunto do Banco Central titular da Seção de Contencioso
Judicial e Gestão Legal (PGA-2), no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, inciso IV, alínea
"a", do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art.1º Fica designada a servidora EVELYN PORTELA GIACOMINI, matrícula nº
3.126.640-1, para exercer, em caráter de interinidade, por prazo certo, a função
comissionada de Coordenadora (sigla FDO-1) da Coordenação de Cálculos Precatórios e
Perícias Judiciais (Cocap) da Gerência de Registros Jurídicos e Controles Financeiros
(Gecon), no período de 06 de maio de 2022 a 03 de agosto de 2022.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO JOSÉ ROMAN

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 922, DE 4 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382, de
23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e
alterações posteriores, bem como a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, e o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar RODRIGO VILELA FONSECA DE SOUZA, para substituir, no período de 9
a 20 de maio de 2022, o Coordenador, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de
Sistemas de Informação da Diretoria de Tecnologia da Informação da Secretaria-Executiva
da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 795, DE 4 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 57, de 6 de janeiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 5, Seção 2,
p.51, de 7 de janeiro de 2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 287, de 04 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 45, Seção 2, p.52, de 08
de março de 2022, referente ao Processo nº 00190.100093/2022-03.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 796, DE 4 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.632, de 9 de novembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 211, Seção 2, p.50, de 11 de
novembro de 2021, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 286,
de 4 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 45, Seção 2, p. 52, de 8 de março de 2022,
referente ao Processo nº 00190.109867/2021-72.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 799, DE 4 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.666, de 12 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 130, Seção 2, p.44, de 13 de julho
de 2021, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 255, de 4 de
março de 2022, publicada no D.O.U. nº 45, Seção 2, p. 52, de 8 de março de 2022,
referente ao Processo nº 00190.106031/2021-16.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 800, DE 4 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.630, de 9 de novembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 211, Seção 2, p.50, de 11 de
novembro de 2021, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 285,
de 4 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 45, Seção 2, p. 52, de 8 de março de 2022,
referente ao Processo nº 00190.109859/2021-26.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 801, DE 4 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.460, de 6 de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 108,
Seção 2, p. 44, de 7 de junho de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 251, de 4 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 45, Seção 2, p. 52,
de 8 de março de 2022, referente ao Processo nº 00190.106012/2018-94.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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